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•j. RELATÓRIO:

Cuidam os presentes autos de reclamações apresentadas por

pans. de alunos e de ação de consignação interposta junto ã 12a Vara Cfvel da

Comarca de São Paulo contra as mensalidades praticadas no período de janeiro

a"maÍo de 1988 pelo Colégio Sagrado Coração de Maria, sediado em São Paulo,

Capital.

2. fiPRECIAÇa.0:

A analise do processo demonstrou que a instituição de ensino

teve suas planilhas de Cust:o referentes a Ia. semestral idade de 198? aprovadas

em reunião plenária do C,E.E. no dia 15 de ju^ho de 19S8, com a fixação, na

oportunidade, da mensalidade de dezembro de 1987» sendo a competente Delibera1

çãc* publ içada no D.O.E., edição de 1_8 de junho de 1988 (Indicação CEE-CEnE n?

295/88).

No 19 semestre de 1988,o estabelecimento praticou mensalÍda_

dês em vá l oves inferiores aqueles a que teria direito por força do parecer au

torizatõrio acima mencionado.

Durante esse período, ou seja, de janeiro a maio de I988,as

.mensalidades foram atualizadas nos termos do Decreto n? 95-921/88, tendo a di

-reção da escola promovido, no curso desses meses, as necessárias alterações de <

valores, objetivando adequar-se ao texto legal sirjorS-rnencíonado, uma vez que,

ainda'"nao havia decisão do C.E.E. sobre os valores que poderia praticar no

ano de 1987.

Decorrem daí algumas das variações nos valores praticados, to

das elas, a bem da verdade, comunicadas com antecedência aos alunos e a seus

país, conforme bem se pode comprovar pela farta documentação acostada aos autos.

Outrossim, cíevè-se ressaltar que o estabelecimento de ensino

celebrou acordo com os reclamantes, pondo fim a todas as pendências, inclusive

com o arquivamento das ações de consignação e medidas cautelares (does. de fls.)

deixando, pois, de existir qualquer rec I arnaçap, contra os rrensal idades pratica

das pela Instituição no mencionado período.

Entretanto, para que nenhuma dúvida possa pairar sobre a rna

..teria em questão, foi procedida ã evolução do^ valores praticados pelo eotabe

tecirncnto, de conformidade com o preceituado no Decreto n? 95-92I/S8, verificar^

clo-se que os i,!<?sino'j, cm termos ylobais, usrão dentro doa IJinites de tolerância
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estabelecidos 'neste colegtado, conforme discriminação abaixo;

J_Ç-grau. - l? grau - 2? grau -

Vá a Aã

DEZ/8? A~Cz$ 3.188,36

P=Cz$ 2.820,57

JAN/88 A=Cz$3.829,50

P-Cz$3,387,76

FEV/&5 A-Cz$ 4.181.43

P*Cz$ 3.699JO
MAR/88 A=Cz$ 7-547,49

P~Cz$ 6.288,00
flBfi /88 A=Cz$I3.255,00

P=Cz$13.255,00
«Al/88 A=Cz$10/l89.f8

P-Cz$15.400,00

5a a 8a

3.545,41

3.136,59

A=Cz$ 4.528,35

P=Cz$ 3-767,32

*A=Cz$ 4,649?69

P=Cz$ 4.113,54

A«Cz$ 8.392,70

P=Cz$ 6.993,00

A=Cz$13-280,00

P=Cz$13-280,00

A-Cz$ll.330,25

P=Cz$15.430,03

Básico *

Humanas

A=Cz$ 5-444,85
p=Cz$ 4.816,82
A«Cz$ 6.539,75
P-CÍS 5.785,07
A=Cz$ 7.140,75
P«Cz$ 6.316,72
A=Cz$l2.889,06
P=Cz$10.738,00

A=Cz$i4.975,79
P=Cz$l5-832,-00
A=Cz$17«400,00
P=Cz$l8.395,20

Biológicas -

Magistério

A=Cz$ 6,032,85

P=Cz$ 5,337,19

A=Cz$ 7-245,99

P=Cz$ 6.410,45

A=Cz$ 7-911,90

P=Cz$ 6.999,57

A«Cz$l4.280,98

P=Cz$ll-.900,00

A=Cz$l6.'593,07

P=Cz$l6.910,00

A=Cz$l9.279,49

P=Cz$l9.647,73

3. CONtLUSfiO:

Em vista do exposto, voto pela fixação dos seguintes valores máximos

para as mensalidades de maio de 1988, nos cursos abaixo discriminados, com a in^

cidincia, nas parcelas v incenda s , dos incrementas estabelecidos no inciso l l l ,ar

_tigo 3?» rfo Decreto n? 95-921/88, vedada a cobrança retroatíva de eventuais dĵ

ferenças resultantes de mensalidades vencidas:

l?G.rau - Ia a 4a série - Cz$ 15.400,00

l? Grau .- 5a a 8a série - Cz$" 15-430,03 . -

2? &rau - Básico -Humanas - Cz$ 18.395,20

29 ̂ rau - Exatas - Biológicas - Magistério - Cz$ 19-647,73

CENE-CEE.em

a) GERALDO MUGAYAR

RíLATOR
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Sala "Carlos Pasguâle" em 29 de março de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


